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PROCESSO Nº001/15-CD-VB-APAV/CONCORDIA 

 

Denunciado: Equipe APAV/CONCORDIA 

 

Enquadramento: Art. 243-G, §§ 1º, 2º e 3º do CBJD 

 

Data: 08.06.2015 

 

Horário: 19h 

 

Relator: Paula Cassettari 

 

DECISÃO: 

 

1. Equipe APAV/CONCORDIA: Por unanimidade de votos conhecer da 

denúncia e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de 

perda do número de pontos atribuídos a uma vitória e multa de R$ 

250,00, fulcro no Art. 243-G, §§ 1º, 2º e 3º do CBJD, além da pena 

de perda de mando de quadra por três jogos, fulcro no Art. 170 do 

CBJD.  

 

Encerrada a sessão às 20h30 

R.P.I. 

 

Florianópolis, 08 de JUNHO de 2015. 

 

 

Carlos Frederico Braga Curi 

VICE PRESIDENTE DA CD BASKETBALL 

 

 


